
PREFEITURA MUNICIPAL OE BELTERRA.
SECRETARIA TIUNICIPAL DE AD IMSTRAÇÃO. FIilANçAS E PLAI{EJA EIfÍO

CNPJ; 29.1/8.965O001 -48

PORTARIA NO 028 DE 04 DE ABRIL OE2O24

Designa seÍvidores paril acompanhaÍ e fiscalizar a
execuçáo do contÍato no 17112024, contrato no 17412024,
contÍato no 17512024, contrato no 17712024, contrato no
17812024, contrato no 17912024, advindo do Pregão
Eletrônico no 02212023.

llustríssimo Senhor ELIVAM SILVA DE ALMEIDA, Secretário Municipal de Administraçáo, Finanças e
Planejamento, no uso de suas atribuiçóes legais considerando o disposto no art. 06, lnciso lll da Lei 66/2001
que dispóe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de Belterra.

RESOLVE:

AÉ. ío - Designar os servidores LUANA SANTOS DE SOUSA, matrículâ n" 4396, UUANDERLINNY
BRASIL OLIVEIRA, matrícula n" 4908, onde os mesmos teráo que acompanhar e fiscalizaÍ a execução dos
cpntrato no 17112024, cÃntalo n' 17 412024, contrato no 17 512024, @ntalo n" 17712024, contrato no 178/2024,
contrato no 17912024, com vigência de 28 de Mârço de 2024 a 31 de Dezembro 2024, advindos do Pregáo
Eletrônico no 02212024, que sà refere a REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO
DE MATERIAL PERMATIENTE E EQUIPAMENTOS E PERIFERICOS DE INFORMATICA PARA ATENDER
AS NECESSIOADES DA SECRETARIA i'UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANçAS E
PLANEJAMEI{TO SEIIIAF, SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO.
SEMAGRI, SECRETARIA i'UNICIPAL DE SAUDE- SEMSA, SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO
E PROI,IOÇÃO SOCIALSEMTEPS, SECRETARIA MUNICIPAL DA GESTAO DO MEIO AiTBIENTE E

TURISMO.SEIIiAT, SECRETARIA IJIUNICIPAL DE EOUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO.SEMED,
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçÃO BÁSrcA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÀO - FUNDEB,

Att.2" - Determinar que os servidores ora designados deveráo:
| - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotendo em registro próprio todâs âs oconências à sua execuÉo,
determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos

seus superiores, em tempo hábil, as decisóes e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos

termos da lei;

ll - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fomecidos pela

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contÍâto, e durante o seu período de validade,

eventualmente, propor a autoridade superior à aplicaçáo das penalidades legalmente estabelecidas;

lll- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as nolas Íiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos

matêriais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art. 3l, - Dâse ciência aos servidores designados e publique.se.

Art.40 - Esta Portaria enúa em vigor na data de sua publicação, com efeitos rêtÍoativos ao dia
28 de Março de 2024,

Art. 50 - Revogam-se as disposiçóes em contrário.

Gabinete do Secretário Municipal de AdminiskaÉo, Finanças e Planejamento de Belterra, em 04 de Abril de
2024
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ELIVA LVA DE ALMEIDA
nejaSecretário Municipal de Ad o Finanças e Pla mento-SEMAF

Decreto n" fl)1/2023.
Publicado no Portal da Transparência do Municipio de Beltena e disponibilizado para publicaçáo no Diário

OÍicial dos Municípios do Estado do PaÉ - FAMEP

Mla Ameícana, n" 45 Centro, BelteÍÍrPârá CEP: 6E.14&0(x).
E-mail; semaf@belterra.oa oov.br



Processo n" 022t2o23- PREGÃO ELETRÔNrcO
Contrato no 17112024,
Contrato no 17412024,
Contrato no 17512024,
Contrato no 17712024,
Contrato no 17812024,
Contrato no 17912024
PoÍtaÍia no 02812024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AOU]SIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE E EQUIPAMENTOS E PERIFERICOS DE INFORMATICA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANçAS E PLANEJAi'ENTO
SEMAF, SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO.SEMAGRI, SECRETARIA
MUl,llClPAL OE SAUDE- SEMSA, SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E PROMOÇÃO
SOCIALSEMTEPS, SECRETARIA i'UNICIPAL DA GESTÂO DO MEIO AMBIENTE E TURI§MO.SEi,IAT,
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO.SEMED, FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIiTENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO. FUNDEB,

Art 20 - Determinar que os servidores ora designados deveráo

TERMO DE ACEITE DE FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

Declaro que serei responsável pela íiscalizaçáo do contrato originado por este processo e está portaria,
acompanhando sua execuçáo e adolando os procedimentos que se fizerem necessários para exigir seu fiel
cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e disposiçáo legais que regulam a matéria.

F!SCAL
UNIDADE: SECRETÁRA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

SERVIDOR RESPONSAVEL: LUANA SANTOS DE SOUSA
CARGO'FUNÇÃO: AUXILIAR ADMI ISTRATIVO

MATRICULA:4396
SETOR DE LOTAçÃO: SEMAF

FISCAL
UNIDADE: SECRETÁRÁ DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO.

SERVIDOR RESPONSAVEL: WANDERLINNY BRASIL OLIVEIRA
CARGO'FUNçÃO: AUXILIAR ADM INISTRATIVO
MATRICULA:4908
SETOR DE LOTAçÃO: SEMAF
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Matrícula n" 4396

)1
WANDERLINNY BRASIL OLIVEIRA

ilatrÍcula n' 4908

Beherra/PA, 04 de Abril de 2024.

Vile Amêricena, n" 45 C€ntro, Bêltêrre/PeÉ CEP: 68.14$000.
E-mail: semaf@belterra pa aov br
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